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QUI•ITI DO P:UFllTO --- IJEOD!L'O NA 918, m 03 JJB JtJmO m l 978.-

J>iapõe sobre a transposição de !tena 
na !!!a.bel.a Jb:.pllcativa da Despesa da 
Administração lllreta do MtmicÍpio, e 
44 olltraa prov.Ldânciaa.-

Rl!:Il'filrDO .Air.l!OlVIO. Bn.VA, l'ref'ei to do 14mliolpio de .As

iaia, no uso de suas atrJ.bl1içÕea legai• e tenda em v.:l.ata ao disposto 
no arii&o 51, da Lei. 11limicipal na l 958, de 18 de nOV8lllbro de l 977; 

D E a :a E . !I! As 
.Artigo 111 - :rica reduzido na iqlartância de Crl500.000, OO(qlW:iheDtos 

mil crazeiros), correspondente a seguinte dotaçL> orça
mentá:r.-ia para o enrc!cio financeiro de l 978, relativa 
a J!ref'eitura Municipal - Amoiniatração J>ireta, a sabera 
5e lm'il!Wmli!L'O !! OJmAS ! SDVJQOS 
5.03 :Dl.v:i.aão de obN& e s8rv.Lços 
1058.5751.02 - Al.arsamento do tunel da :hpasa 

4110.00 - Obras P�bl.ioaa ••••••••••••• c:rt 500.000,00. 
Artigo 21 - Com os recaraoa provenientes da redução f'eita pelo arti-

• 
go anterior, fica s12plementade na iJll.partância total de 

Crt 500.000,00(quinhentos mil cruzeiros), a aes111nte do

tação orçamenth-ia para o exerc!oio de ·1 978, relati"98 
a Prefeit12r& Municipal. - Administração Direta, a saben 
5• JEA.ll1?.AMBN!l.'O � OlllWJ ! SJIJMQOS 
5.02 l>iv:Lsão de Obli-as"e Serviços 
1058.5751.21 - Execução de Pav:lmantação e Jlecapeamento 

4lllDQOO - Obras Pifi>licas ••••••••••••• ers 500.000;00. 
J,rtigo 38 - Este decreto entrar' em vigor na data de sua edição. 

N 1 

Artigo 411 - Revogam-se as diaposiçoes em contrBrio. 
efeitura Uaiiicipal de Asais, em 03 de julho de l 978.-
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